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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PARECER JURÍDICO NO 1 112022

Consulente: Município de São Francisco

Assu nto : Ad itivo.

Cuido de análise do 20 termo aditivo ao Contrato 1o OLl2O2l,
destinado a prorrogação do prazo contratual.

Ab initio, necessário se faz observar a manutenção das condições

iniciais de habilitação pela empresa contratada, assim como, recomenda-se,

QUê, previamente à celebração do termo aditivo, seja verificado se existe
registro de sanção aplicada à contratada, cujos efeitos a tornem proibida de

celebrar contrato administrativo e alcancem o Município.

É, caso possua impedimento para contratar com o poder público

Municipal, deve a Administração abonar a imprescindibilidade a manutenção

deste contrato, devendo justificar adequadamente que a não prorrogação do

contrato ocasionará danos irreparáveis à administração pública ou, ainda, que

há impossibilidade fática da realização de nova contratação.

Ainda quanto às justificativas técnicas apresentadas, relembre-se
que não está na seara do Jurídico avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade

de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter

eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade.
São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

É recomendado, outrossim, que seja anexado aos autos relatório
emitido pela fiscalização do contrato, abordando o cumprimento das cláusulas

contratuais pelo contratado, os valores já pagos e a avaliação da qualidade

dos serviços prestados até o p resente momento , inclusive no que ta nge à

eficiência e à economicidade.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

Acerca do elastecimento do orazo contratual, deve-se seouir
rioorosamente as orescricões contidas no artioo 57, da Lei no 8666/93.
Imoortante frisar oue mesmo oue o §4o do art.57 traqa a oossibilidade
de uma ororrooacão em caráter exceocional, o mesmo deve estar
devidamente iustificado e mediante autorizacão da autoridade
su oe rio r.

Ademais, necessário oue esteia devidamente comorovado oue

existe orocesso licitatório em andamento com o fito de oue não enseie
novo aditivo, o oue iria de encontro com a leoislacão viqente.

Além disso, a consecução do aditivo fica condicionada ao

atendimento das seguintes recomendações:

. Pedido formulado pelo Contratado;

. Justificativa para a prorrogação;
o Confecção do Termo Aditivo antes de findada a vigência inicial

do contrato originário;
. Cumprimento dos requisitos de habilitação fixados por ocasião

da contratação;

Assim e dando cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do

artigo 38 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, entendemos ser

possível a formalização do aditivo, atentando-se ao que determina o art.61,
p.ú., da lei supra.
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Este o parecer, Salvo melhor juizo.

São Francisco /SE, em 29 de dezemb de 2022.

. l^\^,_*
FABRICIO-PEREIRA XA ER SOUZA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IVLJNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

2O TERMO ADITIVÜ AO CONTRATO NO 0212021.
2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 0212021
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADCI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO,
DO OUTRO, A EMPRESA INNUVE
coMUNrcAÇÃo DtGTTAL LTDA-EPP, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, o Mr,rnicípio de São Francisco/SE, por intermédio de sua
Prefeitura, com endereço administrativo à fraça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São
Francisco/SE, inscrita no CNPJ/|V|F sob o no 13.i18.435/0001-87, representada neste ato pela sua
Prefeita Municipal a Sr'. Alba dos Santos Nascinlento, doravante denominado CONTRATANTE, e
a empresa INNUVE COMUNICAçÃO DlGlTAt- LTDA-EPP, localizada no endereço Avenida Dr.
Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes, 962, §ala 06, Centro, Arac.aju, Cep, 49.010-410, rnscrita no
CNPJ no 29.915.429/0001-90, represenlada nesle ato pelo Sr CICERO JOSE MENDES LEITE,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, cr.,rrf,:r"ir";3 'lláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I _ DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a pi'orrogação do prazo de vigência do Contrato n" AZ2A21
que ora se adita, de acordo as disposiçôes rlo a;t.57, §1", ll e V, da Lei n'8.666/93, por um período
de mais 12 (doze) [vleses.

CLAUSU LA il - pÁ§. ptsposç_ÔF,§,Ft!)uu§
Permanecem em vigor as demais condiç*es do Contrato que ora se adita, não modificadas, implícita
ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assi,'rarn o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, para
um só fim legal.

São Francisco/SE, 02 de janeiro de 2023

ALB SSA T CIMENTO

TESTEh4UNHAS

Prefeita Municipal
CONTfiÂTANTE CI:.IROJOSE âil:1':;:';ii#:Í\4ENDES rol;ir.irNr)r!

LEIrE:654224 §::;lÍ*ll:'
06591 os:ts:2,r, -oi'1Õ

TNNUVE COMUNTCAÇÃO DTGTTAL LTDA-EPP
cícÊRCI JOSÉ MENDES LEITE

ÜÜNT RATADA

Praça Santos Sobrinhr:, n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNFJ: 13.119 d35/0001-87
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO

EXTRATO

TERMO ADITIVO N' 02'2023

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATORIO:
Contrato n" 0212021- Pregâo Presencial No 009/2020.
OBJETO: Prestação de serviço na área de Comunicação
e Midia Social para esta Prefeitura.
CCINTRATADA: TNNUVE COMUNTCAÇÃO DTGTTAL
LTDA-EPP
ESPÉC|E DE AD|T|VO: Prorrogação de prazo.
vtGÊNctA ANTER|oR: 12 (doiei Meses.
PRAZO ACRESCIDO 1o TERMO ADITIVO: 12 (doze)
Meses
PRAZO ACRESCIDO 2o TERMO AD!T|VO: 12 {doze}
Meses
VIGÊNC|A ATUALIZADA: 36(trinta e seis) Meses.
PERIODO: A2lA1l2A23 a 021A1n024
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 57, §1"e incisos ll e V
da Lei n" 8.666/93.
PARECER JURÍDICO N": 11

São Francisco/SH, 02 de janeiro de 2023

ALB A NASCIMENTO
Prefeita Municipal
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